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PORTARIA N" 43.346 DE 22 DE JULHO DE 2025.

"ltteRa uemenos ruR colvtposlcÃo po
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE SAO

2027".

ANACLETO CAMPANELLA JUNIOR, Prefeito Municipal de São Caetano do Sul,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso Vlll, do art. 69 da
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o constante no processo administrativo no 410212006
ll Volume, RESOLVE:

Art. 10 - As alíneas "g" e "h", do inciso ll, do artigo 1o da Portaria 43.288, de 27 de
junho de 2025 passam a vigorar com a seguinte redação:

g) MARCIO ROBERTO BARDUCCO - TITULAR - Agência de Viagens;

h) NEIDE RUFATO - Suplente - Agência de Viagens.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcação.
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